INDICAÇÃO Nº 
1029
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a construção de uma Zeladoria na Escola Estadual Professor José Ribeiro de Barros, no Município de Pedregulho.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera a Ilustre Diretora da Escola Estadual Professor José Ribeiro de Barros, Sra. Janet Aparecida de Oliveira Chimello, a escola necessita da construção de uma Zeladoria pelo fato de ficar aberta nos fins de semana, em decorrência do Programa Escola Família e, devido à inauguração do Ginásio de Esportes haverá a necessidade de um zelador para a abertura e fechamento do mesmo, pois tal Ginásio ficará a disposição da comunidade no período noturno e aos finais de semana.    

Diante do grande alcance social para a população de Pedregulho, mister se faz a construção de uma Zeladoria na Escola Estadual Professor José Ribeiro de Barros, para, desta forma, continuar com seu trabalho, proporcionando melhores condições de ensino a todos seus alunos. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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